
 

1854
1963

 

 

Prefeitura Municipal de Ritápolis 
Praça Tiradentes, 340 – Centro – CEP 36335-000 

CNPJ: 18.557.553/0001-05 – Tel. (32) 3356-1136 

 

 
 

 

EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Ritápolis, torna público, para conhecimento dos interessados, que, em 

sua sede, localizada na Praça Tiradentes, nº 340, Centro, em ato público, será realizada a 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que reger-se-á 

pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto nº 3.555, de 08 de 

agosto de 2000, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, previsto no art. 15, inciso II, da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, regulamentado pelo Decreto nº 7.892 de 28 de janeiro de 

2013, pelas disposições  da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, e as exigências estabelecidas neste Edital, sendo 

observadas as seguintes datas e horários: 

a) Credenciamento dos representantes das empresas interessadas: dia 14/03/2018, às 9 horas; 

b) Limite para entrega dos envelopes com os “documentos de habilitação” e “propostas de 

preços”: dia 14/03/2018, às 9 horas. 

 

1. Do objeto da licitação 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação 

de empresa especializada em execução de obras de infraestrutura em vias urbanas para 

reparo e execução de pavimento para atender as necessidades do Departamento 

Municipal de Obras e Urbanismo, conforme discriminado no ANEXO I – Termo de Referência. 

 

2. Das condições de participação na licitação 

2.1. Somente poderão participar desta licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 

com autorização para funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, não 

sendo permitida a participação:  

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, 

dissolução; liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal;  

c) de interessados enquadrados nos casos do art. 9º da Lei 8666/93.  

2.2. No caso de participação de consórcios, é impedida a participação das empresas 

consorciadas, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou isoladamente. É fixada a 
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responsabilidade solidária das empresas integrantes do consórcio pelos atos praticados tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

2.3. As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, atendendo às 

disposições constantes nos artigos 42 a 45 do mesmo diploma legal, terão tratamento 

diferenciado das demais. 

 

3. Da representação (credenciamento) 

3.1. Em cada sessão do procedimento licitatório, o licitante poderá se fazer representar por 

apenas um preposto, o qual, munido de documento que lhe outorga esta qualidade e de sua 

cédula de identidade, será o único autorizado a praticar atos necessários, respondendo, desta 

forma, para todo e qualquer efeito de direito do mesmo. 

3.2. São considerados documentos comprobatórios de poderes para formulação de lances e 

para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado ou acompanhado do original 

e demais alterações), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores e, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

b) Os requerentes formalizados na condição de Micro Empreendedor Individual até o ato da 

inscrição na atividade pretendida deverão apresentar Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

c) Procuração pública ou particular, com firma reconhecida, para representante não 

administrador da empresa, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. 

3.3. As empresas que enviarem propostas pelos Correios também deverão apresentar os 

documentos citados no item 3.2 fora dos envelopes de habilitação. 

3.4. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser apresentados, 

separadamente, em envelopes lacrados, com os dizeres externamente: 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RITÁPOLIS - MG 

A/C SR. PREGOEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL N.ª: __________ 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE, E-MAIL E ENDEREÇO DA EMPRESA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RITÁPOLIS - MG 

A/C SR. PREGOEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL N.ª: __________ 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE, E-MAIL E ENDEREÇO DA EMPRESA 

 

3.5. Fora dos envelopes deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo constante 

no Anexo III; 

b) Declaração Formal, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, consoante o 

disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo constante no Anexo V; 

c) Documentos solicitados no item 3.2. 

3.6. Na ausência de credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a 

Comissão, não podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar 

lances, bem como praticar os demais atos de um mandatário. Nesse caso, será mantido o seu 

preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço.  

 

4. Da habilitação 

4.1. A habilitação à presente licitação será realizada mediante comprovação de: 

4.1.1 Habilitação jurídica: 

a) documentos apresentados no ato do credenciamento (não precisam ser inseridos no envelope 

de documentos de habilitação); 

b) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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c) em se tratando de consórcio, comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados e indicação da empresa responsável 

pelo consórcio, que deverá atender às condições de empresa líder. 

d) em se tratando de empresa S/A (Sociedade Anônima) de capital aberto, deverá apresentar 

número e data do Registro CVM (Comissão de Valores Mobiliários). 

 

4.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e 

Contribuições Federais, conforme dispõe a Portaria MF nº358, de 05 de setembro de 2014;  

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento do encargo social instituído por lei, mediante 

apresentação da respectiva certidão; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas (ou positiva com efeito de negativa), emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho; 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo presente no Anexo IV; 

 

4.1.2.1 - O Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores 

para comprovação da autenticidade da certidão.  

4.1.2.2 – A ausência de qualquer documento, ou a irregularidade na sua apresentação 

acarretará a inabilitação do licitante. 

 

4.1.3 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência, concordata e recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica nos últimos 90 dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

 

4.1.4 Qualificação Técnica: 
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a) Certidão de Registro e Quitação da empresa (pessoa jurídica) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico (pessoa física) no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

c) Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

emitida pelo CREA, comprovando que o profissional indicado executou obra de característica 

semelhante ao objeto da licitação. Contemplando: (pavimentação em CBUQ, recapeamento e 

micro revestimento asfáltico) 

d) Comprovação de que o profissional de nível superior detentor do(s) atestado(s) pertença ao 

quadro de funcionários da empresa, por meio de um dos seguintes documentos, em 

cumprimento ao requisito do § 10 do art. 30, da Lei 8.666/93: 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

- Contrato de prestação de serviço em vigor; 

- Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita através de apresentação do 

Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente. 

4.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz. (Ex: FGTS). 

4.3. No caso de participação de consórcios, deverão ser apresentados os documentos exigidos 

por parte de cada consorciado. 

4.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro do prazo de validade. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias 

contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ que não está 

sujeito a prazo de validade 

4.5. Os documentos de habilitação serão, preferencialmente, arrumados na ordem em que estão 

citados neste edital.  

4.6. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor deste órgão, devidamente identificado. 
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4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

4.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

4.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.7.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.” 

 

5. Da proposta 

5.1. A proposta de preços isenta de emendas ou rasuras, deverá ser elaborada, 

preferencialmente, digitada em papel timbrado da empresa, sendo a última folha assinada e 

todas as demais rubricadas pelo titular ou representante devidamente qualificado. 

5.2. Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, 

nem preço ou vantagem com base nas ofertas das demais licitantes. 

5.3. O preço deverá ser proposto em moeda nacional, sendo o valor total escrito 

obrigatoriamente por extenso e em algarismos, entendendo-se que, em caso de divergência 

entre os valores expressos por estas modalidades, prevalecerá o valor escrito por extenso. 

5.4. O preço ofertado será absolutamente líquido, nele devendo estar computadas todas as 

despesas que incidam sobre o fornecimento, tais como: impostos, encargos sociais, etc., as 

quais ficarão a cargo da futura contratada. 

5.5. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital, tais como: “condições gerais”, 

“cláusulas contratuais”, etc. 

5.6. Superadas todas as etapas, consumada a homologação e procedida a competente 

assinatura da Ata de Registro de Preços, as empresas com preços registrados obrigar-se-ão ao 

fornecimento/prestação dos serviços dos itens, cotados em suas propostas de preços, durante o 

prazo de sua vigência, sempre que os pedidos lhes forem feitos. 
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5.7. As exigências de declaração de marca, fornecimento de amostra, folders e prospectos, 

certificados e documentos comprobatórios de aceitabilidade da proposta, dentre outros, serão 

definidos, quando for o caso, no Anexo I – Termo de Referência. 

 

6. Da sessão do pregão 

6.1. Após o credenciamento das empresas presentes será declarada aberta a sessão. 

Abertura das propostas de preços (classificação das propostas): 

6.2. Os envelopes com as propostas de preços serão abertos imediatamente pelo pregoeiro, que 

verificará a conformidade das proposições com os requisitos estabelecidos neste edital, 

desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem: 

a) em desacordo com este instrumento convocatório; 

b) com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

6.3. Verificada a compatibilidade com o exigido no edital, serão classificadas a proposta de 

menor preço e as que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) da 

de menor preço. 

6.4. Quando não existirem, no mínimo, três propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez 

por cento) do valor da menor proposta de preços, serão classificadas as melhores propostas 

subsequentes à de menor preço, até o limite máximo de três, quaisquer que sejam seus valores. 

6.5. Havendo empate entre propostas de preços que se enquadrem nas hipóteses descritas nos 

incisos 6.3 e 6.4, serão todas classificadas. 

 

Lances verbais: 

6.6. Após a classificação das propostas, o pregoeiro a divulgará em alta voz, e convidará 

individualmente os representantes das licitantes classificadas a apresentarem lances verbais, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço, de forma sucessiva, em valores distintos 

e decrescentes. 

6.7. A desistência de apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de apresentação de lance verbal, com a manutenção do último 

preço por ele apresentado para efeito de ordenação das propostas. Caso todos os licitantes se 

recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação das propostas escritas será 

mantida. 

6.8. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro considerar necessário. 
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6.9. Se a primeira classificada for uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa enquadrada no disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, será a 

vencedora da licitação. 

6.10. Caso a primeira classificada seja uma empresa comum, será considerado empatado o 

certame se houver microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

enquadrada no disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 que tenha oferecido lance até 5% 

(cinco por cento) superior ao melhor lance. Havendo, assim, o empate ficto descrito no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa enquadrada no disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 melhor classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. O prazo de 5 (cinco) minutos só correrá após 

a intimação da microempresa/empresa de pequeno porte/sociedade cooperativa para 

apresentação de nova proposta. Caso a melhor classificada dentre as microempresas ou 

empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa enquadrada no disposto no art. 34 da Lei 

nº 11.488/2007 não ofereça novo lance serão convocados a oferecer lances as demais 

microempresas ou empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa enquadrada no 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 também empatadas fictamente, na ordem 

classificatória, sendo concedido a cada uma o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentação da 

nova proposta. 

 

Da aceitabilidade e do julgamento das propostas: 

6.11. As propostas de preços serão julgadas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, dentro 

das especificações solicitadas.  

6.12. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exeqüibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

6.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestadamente inexeqüível, assim considerado aquele que 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 
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6.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do 

artigo 43 da Lei nº8.666, de 1993, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

6.14.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

6.14.2. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

6.14.3. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

6.14.4. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com 

a iniciativa privada; 

6.14.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

6.14.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

6.15. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços das propostas ofertadas para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação por inexequibilidade, será facultativa por parte do Pregoeiro a realização de 

diligências para o exame da proposta. 

6.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

6.17. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada, com acompanhamento 

presencial de todos os participantes. 

6.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.18.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.19. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

6.20. Não poderá haver desistência das propostas e dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às sanções constantes neste Edital. 

Da habilitação: 

6.21. Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará à abertura do envelope de 

documentos da primeira colocada, para exame. 

6.22. Se o primeiro colocado não for considerado habilitado, serão convocados os demais 

licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de habilitação, devendo, 
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para tanto, considerar os preços efetivamente por eles oferecidos, desde que compatíveis com 

os valores de referência. 

6.23. O pregoeiro divulgará a classificação final, com a proclamação do vencedor do certame. 

6.24. Posteriormente, todos os licitantes serão consultados quanto à intenção de interposição de 

recursos, quando, então, dependendo do resultado da consulta, será seguido um dos caminhos 

constantes do item 9. 

6.25. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e pelos 

licitantes. 

6.26. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas 

as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricadas pelo pregoeiro e pelos 

licitantes, ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibidos aos licitantes na reabertura da 

sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

7. Do direito de petição 

7.1. Os licitantes ou seus representantes devidamente credenciados que manifestarem o 

interesse em recorrer terão o prazo máximo de três dias para fazê-lo, a contar da data da 

lavratura da ata referente ao procedimento licitatório, ficando estabelecido idêntico prazo para a 

apresentação, pelos demais licitantes, de contrarrazões, contado a partir do dia de término do 

prazo concedido para recurso. 

7.2. Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, via pregoeiro, que poderá reconsiderar 

seu ato, no prazo de três dias, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, 

devidamente instruído, ao endereçado na petição, que proferirá a decisão em igual prazo, a 

contar da data do recebimento. 

7.3. O resultado dos recursos será divulgado mediante afixação no quadro de avisos e 

comunicados a todos os licitantes via fax ou e-mail. 

 

8. Da homologação 

8.1. Inexistindo manifestação recursal ou se a mesma for acatada pelo pregoeiro, o mesmo 

encaminhará o resultado para a homologação do Prefeito Municipal, afixando-se a decisão no 

quadro de avisos. 

8.2. Havendo interposição de recursos administrativos, sem provimento por parte do pregoeiro, 

resolvidos os mesmos, caberá ao Prefeito Municipal a homologação do objeto da licitação, com 

a afixação da decisão no quadro de avisos. 
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9. Do registro de preços 

9.1. Após a homologação da presente licitação, será assinada uma ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS entre as partes, conforme o Anexo VI, com prazo de validade de 12 meses, contados 

da data da sua assinatura. 

9.2. É facultado à Prefeitura Municipal, quando o licitante vencedor não atender à convocação 

para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos supra referidos, dentro do 

prazo e condições estabelecidas, convocar remanescentes, na ordem de classificação, devendo, 

para tanto, considerar os preços efetivamente oferecidos por eles, desde que compatíveis com 

os valores de referência. 

9.3. Antes da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, poderá o pregoeiro negociar 

diretamente com os considerados vencedores da licitação, buscando a obtenção de um melhor 

preço a ser registrado. 

9.4. Uma vez assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assume o REGISTRADO o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados através de 

ORDEM DE COMPRA, devidamente empenhada e com a dotação orçamentária, substituindo o 

contrato, conforme dispõe o art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata ou retirar o documento 

equivalente, implicará em multa de 2% (dois por cento) do valor do objeto adjudicado. 

9.6. O REGISTRADO deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no pregão antes do pagamento das ordens de compra emitidas. 

 

10. Das penalizações 

10.1. Dos casos passíveis de penalização: 

10.1.1. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados, os 

licitantes estarão sujeitos a penalidades, garantindo a prévia defesa no respectivo processo, em 

decorrência das seguintes hipóteses: 

a) Recusa injustificada à assinatura do instrumento de registro (ata), no prazo estabelecido; e 

b) Recusa em celebrar o contrato ou retirar o instrumento substitutivo (ordem de compra), 

quando convocado para tal. 

 

10.2. Das sanções: 

10.2.1. Em qualquer uma das hipóteses antes elencadas, estará o faltoso sujeito às seguintes 

sanções: 
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a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Ritápolis, por prazo não superior a dois anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o faltoso 

ressarcir este Órgão pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

10.2.2. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal, sendo facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 

sua aplicação. 

 

10.3. Da aplicação das penalidades: 

10.3.1. As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

10.4. Da aplicação das multas: 

10.4.1. Incorrendo o licitante na hipótese descrita na alínea a do subitem 10.1.1 será sancionado 

com a multa de 1% (um por cento) do valor por ele (faltoso) proposto, considerando-se a 

quantidade total pretendida do item. 

10.4.2. Multa de mora no percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o 

valor total estimado para a contratação na hipótese descrita na alínea b. 

 

10.5. Da cumulatividade: 

10.5.1. A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindido unilateralmente o 

contrato e sejam aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas no subitem 10.2.1, alíneas 

“c” e “d”. 

 

10.6. Da extensão das penalidades: 

10.6.1. As sanções dispostas nas alíneas “c” e “d” do subitem 10.2.1 poderão ser também 

aplicadas àqueles que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993: 
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

11. Da vista dos autos 

11.1. Os autos do processo de licitação, inclusive a pesquisa de mercado previamente realizada, 

estarão com vista franqueada aos interessados na sala do Serviço Municipal de Licitação, na 

sede da prefeitura, de segunda a sexta-feira, de 9:00 às 16:00 horas. 

 

12. Da impugnação ao edital 

12.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

12.2. As impugnações ao edital deverão ser feitas através de petição escrita protocolada perante 

o Serviço Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal de Ritápolis ou enviada pelos Correios. 

12.3. Os pedidos de esclarecimentos e providências referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

licitacao@ritapolis.mg.gov.br. 

12.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, esclarecimentos e providências no prazo 

de até vinte e quatro horas.  

12.5. Caso a impugnação seja acolhida, ou os esclarecimentos ou providências solicitadas 

determinem alterações no edital, será definida e publicada nova data para realização do pregão. 

12.6. As respostas às impugnações serão entranhadas nos autos do processo licitatório e 

estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

13. Da revogação e da anulação 

13.1. O Prefeito Municipal poderá REVOGAR a presente licitação, existindo razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo ANULÁ-LA por 

ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa antes da deliberação final sobre o desfazimento do certame 

licitatório. 

 

14. Das informações complementares 

mailto:licitacao@ritapolis.mg.gov.br
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14.1. A minuta do presente Edital foi examinada e aprovada juridicamente pela Assessoria 

Jurídica do Município, sendo atendidas as recomendações constantes do Parecer constante nos 

autos, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei nº 8.666/93. 

14.2. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta 

Anexo III – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Mão de Obra de Menores 

Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VI – Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexo VII – Planilha orçamentária 

Anexo VIII – Memorial Descritivo. 

 

Ritápolis, 16 de fevereiro de 2018. 

 

____________(assinado no original)___________ 

Higino Zacarias de Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. Do objeto 

1.1. O objeto da presente licitação é o futura e eventual contratação de empresa 

especializada em execução de obras de infraestrutura em vias urbanas para reparo e 

execução de pavimento para atender as necessidades do Departamento Municipal de 

Obras e Urbanismo, conforme especificações contidas no memorial descritivo, planilha 

orçamentária e no presente Termo de referência. 

 

Valor total estimado: R$ 3.074.178,66 (três milhões, setenta e quatro mil, cento e setenta e oito 

reais e sessenta e seis centavos), conforme valores da SETOP MG e SINAPI 2017 

OBS: As proponentes deverão observar o valor médio, MÁXIMO ADMITIDO, conforme 

informações de valores unitários constantes da Planilha de média acima. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação será utilizada para manutenção de vias urbanas e para pavimentação 

em logradouros que ainda não estão pavimentados, de forma a melhorar a infraestrutura do 

Município e, em consequência, permitir acesso a serviços essenciais à população. 

 

3. VALOR A SER PAGO PELO OBJETO 

3.1. Considerar-se-á para efeitos de adjudicação, o valor média atual de preço de mercado (item 

1.1) , ou seja, não será adjudicado valor maior que o praticado no mercado e o pregoeiro se 

reserva o direito de negociar com a(s) empresa(s) participante(s) do certame até que o preço 

esteja dentro do preço de mercado pesquisado anteriormente. 

 

4. DO FORNECIMENTO 

4.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o constante da solicitação formal 

do Setor de Compras da Prefeitura Municipal. 

4.2 - Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias do recebimento da O.S.. 

4.3 – O local de execução, de cada serviço, será estipulado na solicitação formal do Setor de 

Compras em outro local expressamente indicado por esta.  
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5. PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada respeitando a especificação, conforme 

planilha do item 1 do termo de referência, com no máximo duas casas decimais. 

 

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais 

serão apontadas pelo setor de contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme 

dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 

 

7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante do Departamento Municipal 

Solicitante. 

7.2. Caso o serviço seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na 

entrega prejudicará o andamento das atividades do Departamento Municipal solicitante. 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. Pela execução do objeto da presente Licitação, a PREFEITURA efetuará os pagamentos à 

contratada, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada de medição dos serviços 

executados, aprovada pela repartição encarregada da fiscalização do contrato. O prazo de 

pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto. 

8.2. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 

desacordo com a autorização emitida pelo Setor de Compras, com o edital, com a ata de registro 

de preços e com a proposta do licitante. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua 

reapresentação válida. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 
........timbre ou identificação do licitante........ 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE RITÁPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL (RP) N.º _________________ 
 
Atendendo ao Pregão Presencial acima citado, apresentamos nossa proposta, conforme abaixo 
alinhado: 
 
 

Item Quant. Produto / Descrição do Item 
Apresentação/ 
Unidade 

Marca 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

   
    

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (xxxxxxxxxxxxxx) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
 
CONTATO PARA ENVIO DE ORDEM DE COMPRA: 
(   ) FAX: _________________________ 
(   ) E-MAIL: _______________________________________________________ 
 
Declaramos que os preços consignados nesta proposta abrangem todas as despesas com 
equipamentos, transportes, leis sociais, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para fornecimento dos produtos citados no 
objeto. 
 
Local e data 
 
____________________________ 
Assinatura 
 
 
OBS: OBEDECER RIGOROSAMENTE A ORDEM APRESENTADA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL (RP) N.º ____________ 
 
 
A empresa (NOME DO LICITANTE), cadastrada no CNPJ sob n.º (NÚMERO DO CNPJ), sito a 
(ENDEREÇO COMPLETO) por intermédio do seu representante ou procurador, nos termos do 
art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, declara, sob as penas da lei, para os devidos fins de direito, 
ao Município de Ritápolis, que atende plenamente a todas as condições de habilitação 
estabelecidas no Edital do Pregão Presencial (RP) acima citado e seus anexos. 
 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, administrativa e criminal por 
eventual falsidade. 
 
Local e data. 
Assinatura 
 
 
 
Obs: Esta Declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 
PREGÃO PRESENCIAL (RP) N.º ________ 
 
 
______(NOME DO LICITANTE)___________________CNPJ/CPF n.º __________________ 
sediada à ________(ENDEREÇO COMPLETO)____________________________ DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 
 
--------------------------------, ----- de -------------------------------- de 20__. 
 
 
_______________________________ 
Nome Completo do Declarante 
 
_______________________________ 
CPF do declarante 
 
_______________________________ 
Assinatura do Declarante 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ 



 

1854
1963

 

 

Prefeitura Municipal de Ritápolis 
Praça Tiradentes, 340 – Centro – CEP 36335-000 

CNPJ: 18.557.553/0001-05 – Tel. (32) 3356-1136 

 

 
 
 
 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROREMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
COOPERATIVA 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
DECLARAÇÃO  
 
 
 
.................... (nome da empresa)...................., inscrita no CNPJ sob o n.º 
........................................., sediada .............. (endereço completo)................., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a) .........................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º ...................................... e do CPF n.º ................................. DECLARA, sob as 
penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 ou cooperativa nos termos do art. 34 da Lei nº 
11.488/2007, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
(  ) ME 
(  ) EPP 
(  ) Cooperativa 
 
 
 
Local/Data 
 
 
 
__________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de R.P. nº ***/2018.  

Pregão Presencial Nº ***/2018  

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade por um período de 12 (doze) 

meses.  

Aos ----- dias do mês de --------- do ano de dois mil e dezesseis, o Município de Ritápolis estado de Minas Gerais, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.553/0001-05, com sede na Praça Tiradentes nº 
340, Centro, nesta cidade, CEP 36.335.000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, HIGINO ZACARIAS DE 
SOUZA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por 
meio do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0__/2017, nas cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório 
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
____________________________________ CNPJ ____________________, estabelecia na Rua/Av. 
_________________ nº __________, Bairro ________, na cidade de _____________ – Estado de ______________, 
neste ato representado pelo Sr(a) ____________________________, brasileiro(a)________________, 
__________________, portador do RG. ____________ SSP/_____ e CPF/MF nº ____________________, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir.  

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta avença o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em execução de obras de infraestrutura em vias urbanas para 
reparo e execução de pavimento para atender as necessidades do Departamento 
Municipal de Obras e Urbanismo, conforme discriminado no ANEXO I – Termo de Referência. 
1.2. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial e 
seus Anexos. 
1.3. APRESENTAÇÃO: o serviço deverá ser prestado de acordo com as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Ritápolis, nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento e de 
acordo com as normas da ABNT. 

   
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
Ritápolis NÃO será obrigado a contratar, exclusivamente por seu intermédio, o serviço 
referido na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às 
empresas detentoras. 
2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com alterações que 
lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será 
cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisição dos respectivos 
produtos pela Prefeitura Municipal de Ritápolis. 
 
CLÁUSULA IV – DO PREÇO 
4.1. O preço total estimado está fixado em R$(...). 
4.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
seguinte, de acordo com a respectiva classificação no Pregão: 

           

Item Quant. 
Produto/ Descrição 
do Item 

Apresentação/ 
Unidade 

Valor 
por item R$ 

Valor 
Total R$ 

      

 
4.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. 
4.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas no Pregão  pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 
  
 
CLÁUSULA V – DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A Contratada deverá iniciar a prestação do serviço adjudicado de acordo com o solicitado e 

deverá ser entregue em até 05(cinco) dias do recebimento da O.S. 

5.2. O local de execução, de cada serviço, será estipulado na solicitação formal do Setor de 

Compras em outro local expressamente indicado por esta.  

 
CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

a) Entregar os Produtos nas especificações e quantidades constantes da ordem de 

fornecimento, e dentro do perímetro estabelecido no Edital e na Legislação; 

b) Emitir os documentos fiscais correspondentes; 

c) Arcar com todas as despesas referentes ao pessoal de sua contratação, incluídas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, salários e outras; 

d) Arcar com os prejuízos causados a terceiros e à Contratante, diretamente ou por seus, no que 

se refira à execução do presente contrato ou à qualidade dos produtos por ele fornecido, desde 

que comprovada a culpa; 

6.2. São obrigações da contratante: 

a) Efetuar ao contratado, nos valores e prazos avençados os pagamentos referentes ao 

fornecimento dos produtos; 

b) Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 
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CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ritápolis, por meio de crédito em conta corrente, da 
seguinte forma: em até 30 (trinta) dias, após a devida comprovação da entrega definitiva dos 
produtos nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal. 
7.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
7.4. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a certidão de regularidade 
com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições Federais e a certidão 
de regularidade com FGTS, sob pena de retenção do pagamento. 
 
 
CLÁUSULA VIII – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
8.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais 
serão apontadas pelo setor de contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme 
dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações estarão presentes na 
ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato. 
 
 
CLÁUSULA IX – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. Os contratos de fornecimento decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados com o recebimento da requisição pela detentora. 
9.2. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega destes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 
9.3. Se a qualidade dos serviços prestados não corresponder às especificações exigidas no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, o serviço deverá ser refeito no prazo máximo de 
5 (cinco) dias corridos independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
9.4. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita diretamente por requisição ou através de ofício ou fax ou e-mail, devendo dela 
constar: a data, o valor unitário, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
9.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento de ordem de fornecimento enviada pela 
unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e 
hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
9.6. A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 
 
CLÁUSULA X – DA RESCISÃO 
10.1. O(A) CONTRATADO(A) reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente 
o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 
77, da Lei Federal n° 8.666/93.  
10.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, por motivo de interesse público e demais hipóteses 
previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal 10520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, 
ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.  
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10.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza. 
  
CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES  
11.1. A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal  8.666/93, com as alterações que lhes foram introduzidas 
pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 
11.2. O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a 
que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e 
demais cominações legais. 
11.3. Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 
a) advertência, e na reincidência suspensão de contratar com o município pelo período de 02 
(dois) anos; 
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta por dia de atraso, durante o qual, 
sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado na proposta, acumulável com as demais 
sanções, que poderá ser descontada em eventuais créditos existentes junto a Prefeitura 
Municipal de Ritápolis; 
c) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na 
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.4. O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de recebimento da notificação. 
11.5. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado 
dos pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes 
insuficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de guia própria emitida pela 
Prefeitura ou depósito em conta, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação. 
11.6. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA XII – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
12.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata, é vedado 
qualquer reajustamento de preços, a não ser que seja comprovado a quebra do equilíbrio 
econômico financeiro entre as partes como trata o art. 65, inciso II , alínea “d” da Lei 8.666/93, 
até que seja completado o período de 12 (doze) meses, contado a partir da data-limite para 
apresentação  das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão. 
12.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA XIII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1. O produto objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas 
pertinentes. 
13.2. A cada fornecimento do produto, serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, 
da Lei Federal 8.666/93, por pessoa a ser indicada na respectiva nota de empenho. 
 
 
CLÁUSULA XIV – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
14.2. Pela Administração, quando: 
14.3. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
14.4. A detentora não retirar qualquer nota fiscal, no prazo estabelecido, e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
14.5. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
14.6. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
14.7. Os preços  registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
14.8. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
14.9. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
14.10. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
14.11. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
 
CLÁUSULA XV – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 
15.1. A contratação do serviço da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a 
caso, pela Prefeitura Municipal de Ritápolis. 
15.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para 
tanto. 
 
CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão, seus anexos e 
a proposta da empresa retro qualificada classificada em 1º  lugar no certame. 
16.2. Fica eleito o foro da Comarca de São João del-Rei para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata. 
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16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.  
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_______________________________ 
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ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PREGÃO PRESENCIAL (RP) N.º 04/2018 
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ANEXO VIII – MEMORIAL DESCRITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL (RP) N.º 04/2018 
 
 
 

 MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

execução de obras de infraestrutura em vias urbanas para reparo e execução de pavimento para 

atender as necessidades do Departamento Municipal de Obras e Urbanismo. 

Município: Ritápolis - MG 

Local: Diversas Ruas do Município de Ritápolis 

INTRODUÇÃO: 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade expor de maneira detalhada as 

normas, materiais e acabamentos que irão definir os serviços de infraestrutura das vias 

urbanas em várias ruas do município de Ritápolis e foi orientado visando atender as 

exigências legais e técnicas desta Prefeitura Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS: 

A empresa contratada fornecerá uma equipe de trabalho que se será liderada e 

orientada por um encarregado geral de obra em tempo integral de serviço, e por tempo 

parcial, fornecerá o acompanhamento de um engenheiro júnior. 

LOCAÇÃO DA OBRA: 

Os serviços de locação da obra deverão ser feitos por uma equipe de topografia munida 

dos equipamentos pertinentes. A área a ser locada é referente à quantidade de 

arruamentos a serem contemplados com uma pavimentação nova. 

Basicamente o serviço se refere à demarcação do eixo da via e a projeção dos seus 

bordos. Com isso tem-se um levantamento da movimentação de terra, bem como uma 

caderneta com o avanço diário da obra. 
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SONDAGEM: 

Este item do orçamento se refere à perfuração do solo de modo que possibilite a 

verificação da qualidade da camada executada, levando em conta parâmetros como teor 

de umidade, grau de compactação e espessura. 

Para esse quantitativo, levou-se em conta toda a área que receberá a nova 

pavimentação e suas respectivas camadas. 

OBRAS VIÁRIAS (PAVIMENTAÇÃO DE RUAS): 

 Escavação e carga com trator e carregadeira (Material de primeira categoria): 

São objetos desta especificação os serviços de adequação do terreno natural ao greide 

mínimo exigido para subleito, o qual receberá as camadas posteriores. 

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura 

existente na área a ser regularizada, e no caso de haver um material não aproveitável 

para subleito, antes da regularização, deverá ser executado o rebaixamento a fim de 

encontrar melhores condições. 

 Regularização do subleito com proctor normal: 

Após a conformação inicial do terreno, há uma nova regularização destinada a adequar 

o leito da área transversal e longitudinal, compreendendo cortes ou aterros com até 20 

cm de espessura. O que exceder esse patamar, será considerado Terraplenagem. 

Seguidamente será procedida a escarificação geral, na profundidade média de 20 cm, 

seguida de pulverização, umedecimento e secagem, compactação (energia pertinente à 

faixa de proctor normal) e acabamento. 

Neste seguimento a medição deverá ser feita por área, indicando o quantitativo em m². 

 Execução de reforço de subleito: 
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O reforço do subleito deverá ser constituído de uma camada estabilizada 

granulometricamente, executada sobre o subleito devidamente compactado e 

regularizado.  

O material utilizado para essa etapa será o cascalho do campo, o qual será testado e 

avaliado em termos de atendimento das características mínimas de adoção de solução. 

Essa camada deverá ser utilizada quando as espessuras das camadas subsequentes ao 

subleito necessitarem de espessuras elevadas ao término do dimensionamento, ou após 

análise especializada, ser notado que a qualidade do material do subleito não oferece os 

parâmetros mínimos de serviço. 

Este item deverá ser medido em m³ de confecção. 

 Base de solo-bica corrida: 

Este item se refere à confecção da camada destinada a resistir e distribuir ao subleito, 

os esforços oriundos do tráfego e sobre a qual se constituirá o revestimento asfáltico. 

A base será confeccionada com uma mistura entre o solo existente no local e o material 

britado denominado “bica corrida”. A porcentagem de cada um na mistura deverá ser 

estipulada de acordo com a análise de cada região contemplada com o serviço. 

A mistura se dá preferencialmente com um trator com grade de controle hidráulico, 

sendo umedecida pelo caminhão pipa. Após a constatação do teor de umidade ótimo 

através da análise de campo, inicia-se o processo de compactação, e posteriormente o 

acabamento final com o rolo liso. 

O serviço de execução de base com mistura de bica-solo deverá ser medido em m³ de 

confecção. 

 Execução de imprimação com material betuminoso: 

O objeto desta especificação se baseia no serviço de aplicação de uma fina película de 

material betuminoso sobre uma superfície granular concluída de uma das camadas do 
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pavimento, no caso a base. Seu objetivo é aumentar a coesão da superfície imprimada 

graças à penetração do material betuminoso utilizado.  

Os materiais betuminosos usados para imprimação impermeabilizante podem ser 

natureza asfáltica, porém diluídos. Obrigatoriamente deverão ser usadas as diluições de 

cura média, como o CM-30. 

A taxa de aplicação ideal do material betuminoso é aquela que pode ser absorvida pela 

base em 24 horas. Deve ser determinada, experimentalmente, no canteiro de obra: 

segundo a norma ABNT NBR 12.950, essa taxa varia de 0,8L/m² a 1,6L/m², conforme o 

tipo e textura da base de aplicação e do material betuminoso escolhido. 

A temperatura do material betuminoso é o que determina sua viscosidade. A distribuição 

desse material não pode ser iniciada enquanto não for atingida e mantida, dentro do 

veículo distribuidor, a temperatura necessária para obtenção da viscosidade adequada à 

distribuição. O material betuminoso sempre deve ser aplicado na temperatura 

correspondente à faixa de viscosidade indicada na NBR 12.950 (de 20 s Saybolt-Furol a 

60 s Saybolt-Furol para asfaltos diluídos e de 6º Engler a 20º Engler para alcatrões). O 

material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver 

abaixo de 10°C, ou em dias chuvosos ou com chuva iminente. 

Este serviço deverá ser medido em m² de aplicação. 

 Execução de pintura de ligação com material betuminoso: 

A pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre a superfície de base 

ou revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica qualquer, 

objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser 

executado. 

O ligante asfáltico empregado na pintura deve ser do tipo RR-1C, conformidade com a 

Norma DNER –EM 369/97. 

A taxa recomendada de ligante asfáltico é de 0,3 L/m² a 0,4 L/m². Antes da aplicação a 

emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade 
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na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem 

de 0,8 L/m² a 1,0 L/m². 

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 

pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material 

betuminoso em quantidade uniforme. 

As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que 

possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento de ligante. 

Os carros distribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de fácil observação, 

e, ainda, um espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções 

localizadas. 

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com 

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. 

O depósito deve ter capacidade tal que possa armazenar a quantidade e material 

betuminoso a ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho. 

O serviço de pintura de ligação do pavimento será medido em função da área em m². 

 Execução de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ): 

Concreto asfáltico é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usina 

adequada, de agregado mineral graduado, material de enchimento e material 

betuminoso, espalhado e comprimido a quente sobre a base imprimada. 

A compactação será realizada pelos rolos lisos e rolos de pneus com tantas passadas 

quantas forem necessárias para que o resultado seja uma pista perfeitamente 

desempenada, compacta e sem defeitos aparentes na superfície. 

Material a ser utilizado: 

* CAP - 50/70; 

As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios das 

Especificações Gerais Para Obras Rodoviárias do DNER. 
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O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas 

com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir 

dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente e para trás. As 

acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento dos 

mesmos, à temperatura requerida, para colocação da mistura sem irregularidades. 

O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático e rolo metálico 

liso, tipo tandem, ou outro equipamento aprovado pela FISCALIZAÇÃO. Os rolos 

compressores, tipo tandem, devem ter uma carga de 8 a 12 t. Os rolos pneumáticos, 

autopropulsores, devem ser dotados de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 

libras por polegada quadrada (2,5kgf/cm² a 8,4kgf/cm²). 

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade 

requerida, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

Os caminhões basculantes para o transporte da mistura deverão ter caçambas metálicas 

robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo 

parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou ainda, 

ter sido a imprimação recoberta com areia, pó de pedra etc., deverá ser feita uma pintura 

de ligação. 

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada ligante, 

em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na 

qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 150 segundos, 

Saybolt-Furol, indicando-se preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos, 

Saybolt-Furol. Entretanto não devem ser feitas misturas a temperaturas inferiores a 

107ºC e nem superiores a 177ºC. 
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Imediatamente após a distribuição do CBUQ, tem inicio a rolagem. Como norma geral, a 

temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, 

temperatura esta fixada experimentalmente, para cada caso. 

Os serviços de C.B.U.Q. do pavimento serão medidos em função do volume em m³. 

Transporte do material escavado para bota fora: 

Para este serviço considera-se o material escavado de acerto de greide e que não será 

aceito na confecção do subleito. Bem como uma eventual necessidade de empréstimo 

de material de uma jazida.  

Para a distância média de transporte adotou-se 30 km. A massa específica do material 

foi adotada como sendo 1,6 g/cm³. 

Os serviços de transporte no geral deverão ser medidos em tkm (toneladas vezes 

quilômetros). 

 Transporte do material de reforço do subleito: 

O objeto deste item se refere ao transporte de cascalho do campo, considerando que 

sua massa específica é da ordem de 1,6 g/cm³ e que a distância entre a jazida e o 

canteiro seja entorno de 50 km. 

 Transporte do material de mistura da base: 

Para o transporte de bica corrida, o material da mistura que dá origem à base, utilizou-se 

uma massa específica da ordem de 1,8 g/cm³ e uma distância de transporte entorno de 

50 km, por se tratar de um material com mais dificuldade de acesso. 

 Transporte do material de imprimação: 

O transporte do material betuminoso de cura média para imprimação deverá ser feito por 

dispositivos que garantam a qualidade e segurança do mesmo. A densidade do material 

foi considerada de 1,0 g/cm³ e a distância de transporte considerada entorno de 250 km. 

 Transporte do material de pintura de ligação: 
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O transporte do material betuminoso de pintura de ligação deverá ser feito por 

dispositivos que garantam a qualidade e segurança do mesmo. A densidade do material 

foi considerada de 1,2 g/cm³ e a distância de transporte considerada entorno de 250 km. 

 Transporte de CBUQ: 

O transporte do concreto betuminoso usinado a quente deverá ser feito por caminhões 

tipo basculante, que tenham caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente 

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo 

a evitar a aderência da mistura às chapas da báscula. 

A densidade do material recém-usinado foi adotada como sendo da ordem de 1,89 

g/cm³, com uma distância de transporte entorno de 120 km. 

 Limpeza final de obra: 

A CONTRATADA deverá proceder periodicamente à limpeza dos serviços, removendo 

os entulhos resultantes, tanto do interior da mesma, como no canteiro de serviços e 

adjacências provocados com a execução dos serviços, para bota fora apropriado, sem 

causar poeiras e ou transtornos ao funcionamento dos edifícios adjacentes. 

Em seguida será feita uma varredura geral dos serviços com o emprego de serragem 

molhada ou outro artifício, para evitar formação de poeira. 

Os serviços de limpeza final da obra do pavimento serão medidos em função da área em 

m². 

OBRAS VIÁRIAS (PAVIMENTAÇÃO MANUAL – 3 CM): 

 Tapa buraco: 

O buraco a ser reparado deve ser previamente preparado segundo procedimentos 

usuais e com a conformação de seus lados. 

 A LIMPEZA dos buracos deve ser executada de modo a remover todos os agregados 

soltos e outras substâncias que possam comprometer a aderência da massa asfáltica na 
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cavidade existente. É recomendado que se providencie esta limpeza através de varrição 

com vassourões, vassouras mecânicas e/ou máquinas sopradoras.  

Após a limpeza deverá ser aplicada sobre a superfície do buraco a PINTURA DE 

LIGAÇÃO objetivando promover a aderência entre a massa asfáltica e a camada 

subjacente. O transporte do material que será utilizado na pintura de ligação a partir do 

local de estocagem até os pontos de aplicação deverá ser feito através de caminhão 

espargidor (“burro-preto”) da CONTRATADA.  

Em seguida deverá ser precedido o preenchimento do buraco com mistura asfáltica 

usinada a quente (CBUQ). O CBUQ após lançado no buraco deverá ser devidamente 

compactado com rolo compactador tipo liso e/ou placas vibratórias manuais (“sapo”).  

O transporte da massa asfáltica a partir do local de usinagem até os pontos de aplicação 

deverá ser feito através de caminhões basculantes da CONTRATADA.  

Na etapa de compactação, os rolos compactadores deverão ser umedecidos em sua 

superfície de contato com a massa asfáltica, evitando-se aderência aos mesmos. 

Preferencialmente, após o espalhamento da camada, efetuar proteção superficial com 

espalhamento de pó de pedra ou areia, seguida de rolagem de compactação.  

Este serviço é medido em função do volume de CBUQ utilizado, dado em m³. 

DRENAGEM: 

 Meio fio de concreto pré-moldado tipo A: 

Serão assentados no alinhamento e nivelamento já previamente preparado quando da 

terraplanagem, respeitando a largura das calçadas, em valetas que serão reaterradas e 

compactadas entre os meios-fios tipo A, que medem 1,00m de comprimento por 

12,5x16,7cm de espessura e 35cm de altura, será feito rejuntamento de argamassa 1:4, 

para melhor acabamento e segurança. 

Adequação à Acessibilidade: De acordo com as normas em vigor NBR 9050/04, que 

prevê a implantação e/ou adequação de rampas de acesso nas esquinas e locais 
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estratégicos (praças, igrejas, órgãos públicos, etc.) para pessoas portadoras de 

deficiência física ou dificuldade de locomoção, serão feitas de acordo com o projeto 

anexo, com inclinação máxima de 8,33% e largura mínima de 1,20m, para tanto, os 

passeios existentes serão demolidos e removidos, a área do terreno substrato nivelada, 

compactada e preparada para construção das rampas em concreto com acabamento 

áspero e antiderrapante, espessura de 5 cm. 

Esse serviço é medido em metro linear de execução. 

 Sarjeta tipo 1 – Padrão DEOP MG: 

Para permitir melhor escoamento das águas pluviais e superficiais serão executadas 

sarjetas Tipo I - 50 x 5 cm, I = 3%, padrão DEOP-MG, respeitando o alinhamento dos 

meios-fios e o nível do pavimento acabado, que lançarão as águas coletadas nas outras 

canaletas das ruas subjacentes, já que a cidade, nesta região mais alta, não possui rede 

coletora de águas pluviais. 

O concreto utilizado na confecção das mesmas é preferencialmente usinado e com 

garantia de 15 MPa aos 28 dias de cura. É preferencial também, que o agregado de 

maior dimensão seja a brita 0. 

Item também medido em metro linear de execução. 

MICRO REVESTIMENTO 

1. OBJETO 

Definir os critérios que orientam os processos de produção, execução, aceitação e 

medição dos serviços de micro revestimento asfáltico a frio em obras rodoviárias no 

município de Ritápolis – Minas Gerais. 

2. DEFINIÇÃO 

Micro revestimento asfáltico a frio é uma mistura composta de agregado mineral, 

material de enchimento, fíler, emulsão asfáltica modificada por polímero, água e aditivos 

se necessários, com consistência fluida, uniformemente espalhada sobre uma superfície 
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previamente preparada. O micro revestimento asfáltico a frio pode ser empregado como 

camada de selagem inibidora de trincas, impermeabilização, rejuvenescimento ou como 

camada antiderrapante de pavimentos. 

3. PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. Deve-se evitar a aplicação 

do micro revestimento asfáltico a frio quando a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC 

ou superior a 40 ºC. Sob estas condições, o projeto da mistura e a execução dos 

trabalhos devem ser reavaliados. 

 

3.2 Preparo da Superfície 

A superfície deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais. 

Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados previamente à 

aplicação da mistura. A pintura de ligação geralmente não é necessária, mas deve ser 

exigida se a superfície a ser recoberta estiver extremamente desgastada ou fissurada, 

ou for de concreto de cimento Portland. A pintura deve estar curada antes da aplicação 

do micro revestimento e deve constar no projeto. Quando ocorrem trincas de origem não 

estrutural, deve-se executar a selagem das trincas, antes da aplicação do micro 

revestimento asfáltico. A aplicação de micro revestimento em duas camadas pode ser 

realizada quando especificada em projeto. 

 

3.3 Preparo da Mistura 

A dosagem da mistura deverá ser feita de modo a atender os requisitos de qualidade e 

durabilidade mínimos de norma.  

Os testes comprobatórios dos índices mínimos de aplicação serão de responsabilidade 

da empresa, a qual também deverá apresentar os resultados ao responsável na 

Prefeitura de Ritápolis. 

 

3.4 Aplicação da Mistura 
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O caminhão-usina é colocado em posição perfeitamente centrada, em relação à meia 

pista. De acordo com o traço projetado e aprovado, e com as tabelas de calibração, 

abrem-se todas as comportas de alimentação dos agregados, emulsão asfáltica, água e 

fíler, se requerido, iniciando o funcionamento do pugmill, até produzir quantidade de 

mistura suficiente à alimentação de toda a área interna da caixa distribuidora. Com 

velocidade uniforme, a mais reduzida possível, é dada a partida do “caminhão-usina” e 

iniciada a aplicação da mistura. Em condições normais, a operação se processa com 

bastante simplicidade. A maior preocupação requerida consiste em observar a 

consistência da mistura, abrindo ou fechando a alimentação da água, de modo a obter 

uma consistência homogênea e manter a caixa distribuidora uniformemente carregada 

de mistura. As possíveis falhas de execução, tais como: escassez ou excesso de 

mistura e irregularidade na emenda de faixas; devem ser corrigidas imediatamente após 

a execução. A escassez é corrigida com adição de mistura e, os excessos com a 

retirada por meio de rodos de madeira ou de borracha. Após estas correções, a 

superfície áspera deixada é alisada com a passagem suave de qualquer tecido espesso, 

umedecido com a própria mistura ou com emulsão. 

 

3.4 Abertura ao Tráfego 

O tráfego somente é liberado após a conformação final da superfície e, quando o micro 

revestimento apresentar coesão suficiente para evitar arrancamento superficial de 

agregados. O tempo médio necessário para liberação ao tráfego é de uma hora e trinta 

minutos. O tráfego liberado deve ter controle de operação por um período mínimo de 24 

horas. 

3.5 Sinalização 

A sinalização antes, durante e depois dos eventos operacionais é de total 

responsabilidade da empresa contratada. 

 
 
 
 
 


